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GABINETE 1)0 PREFEITO

LEI No 877no25
Boa Vista-PB, 02 de Junho de 2025.

INSTITUI,  NO ÂMBITO  DO  MIJNICÍPI0  DE
BOA          VISTA-PB,          0          DIA          DE
coNscmNTlzAÇÃo  soBm  A  sÍNDROME
DE        ANGELMAN,       E        DÁ        OUTRAS
pRoviDÊNcms.

0   PREFEITO   CONSTITUCIONAL   DO   MUNICÍPIO   DE   BOA   VISTA,
ESTADO  DA  PARAÍBA,  faço  saber  que  a Câmara Municipal  aprovou  e  eu  smciono  a
segrinte Lei :

Art.  1°  Fica  instituído,  no  âmbito  do  Município,  o  Dia Municipal  de  Con§cientização  da
Síndrome de Angelman, a ser celebrado anualmente no dia 15 de fevereiro.

Art. 2° 0 Dia Muricipal de Conscientização da Síndrome de Angelman tem como objetivos:

I  -  Conscientizar  a  população  sobre  a  Síndrome  de  Angelman,  suas  características,  o
diagnóstico por meio de exame genético e os tratamentos djsponíveis;

11 - Promover a inclusão social das pessoas com Síndrome de Angelman e orientá-las sobre
seus direitos;

111 - Combater o preconceito e o estigma direcíonados às pessoas com essa condição;

IV  -  Incentivar  a  pesquisa  tientífica  e  a  fomação  de  profissionais  especializados  no
atendimento às pessoas com Síndrome de Angelman.

Art.  3°  No  Dia  Municipal  de  Conscientização  da  ShdFome  de  Angelman,  deverão  ser
realizadas atividades educativas nas unidades de saúde e de educação do Município.

Art.  4°  As  atividades  alusivas  ao  Dia  Municipal  de  Conscientização  da  Síndrome  de
Angelman, previstas no artigo anterior, têm como objetivos:

I - Inserir a temática da Síndrome de Angelman na comunidade;

11 - Estimular o diagnóstico precoc€, o exame genétjco, a estimulação precoce e a orientação
médica dos pacientes;

111  -   Sensibilizar  os   diversos  profissionais  da  sociedade   sobre  a  contribuição  de   s=eus
conhecimentos para oferecer qualidade de vida e tratamento aos sintomas
Síndrome de Angelman;
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IV - Apoiar o desenvolvimento científico e tecnológico voltado ao tratamento da Síndrome de
Angelman e seus sintomas, visando à melhoria da qualidade de vida dos indivíduos afetados;

V - Divulgar os sintomas da Síndrome de Angelman, incluindo as crises epilépticas, a fim de
promover o diagnóstico precoce;

VI - Divulgar os direitos relacionados à medícação  e outras  formas de  tratamento,  com o
objetivo  de  minimizar  os  efeitos  da  síndrome  e  garantir  a  qualidade  de  vida  das  pessoas
afetadas, independentemente de sua idade;

VII - Desenvolver instrumentos de infoimação, análise, avaliação e controle pelos serviços de
saúde, com a participação ativa da sociedade.

Art. 5° 0 Poder Executivo poderá firmar convêrios e parcerias com instituíções privadas para
a reahzação das atividades previstas nesta Lei, devendo garantir a ampla divulgação dessas
atividades, de modo a alcançar toda a população ínteressada no Muricípjo.

Art.  6°  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, podendo ser supl«nentadas, se necessário.

Art.  7°  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Boav[sbpBo2de,mhod#5Fffi4EOH#4s
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contratadas,   autorizados   a   adentrar   em   propriedades   públicas   ou
privadas`  coní.orme estabelecido por  esta Lei. paia realizar a  limi)eza.
capina, drcnagcm  e remoção  de  lixo  e entulho, e[im]nando o acúmulo
de  mato,  Te]eitos`  águas  estagmdas,   c  quaisqüer  oiiüos  detr]tos  quc
scjam   potcncia]   ou   cfctivamcntc   pi.cjudiciais   à   saúdc   pública   c   à
scgul.ança colctiva.
Art.  12..  Fica  autorizada  à Fazenda Municipal  a iiiscrição  em Dívida
Ativa  de todas as  despesas decoi.rentes do descumprimento desta Lei,
incluindo multas  c  prcços  iJúblicos  rclativos  aos  scwiços  dc  limpcza,
acrcscidos    dc   juros    dc    mora    c    concção    monctária,    confomic
cstat)elecido no Código Tnbutário Municipal.
Art.   13U,   Os  serviços   de  ]impezH   prcrtistos  n€sta  Lei   poderão   ser
contratados jimto  a  cmpresas  privadas,  mediante  processo  licitatóno`
em coní.orm]dade com a lcgislação vigente.
Art.  14°.  Qualquer  cidadão  poderá  cncaminhar  denúncia``  acerca  da
tàlta  oii  dcfic.iência  na  tirnpeza  c  manutcnçàti   de  tc"i:nti`  baldiiis  e
oiurüs   imóveis   privados,   i.esguardado   o   anonimalo   e   o   sigilo   das
infomiaçõcs.     A5     denúncias     pi)dciiio     sei     feitas    po].     mcio     de
manifes[ação   escri[a   ou   atra`'és   do   si[e   oficial    da   Pi.crciLurq   que

adotaL`á    as    providências    necessárias    pai.a    a    api]ração    dos    fatos
lloticiados.
Art.15U.  Cabc ao Podcr Exccutivo, por meio dos órgãos competentes.

pi.omover  a  divulgaçáo  dçsta  Lçj   através  de  campaiihs  educaiivas
periódicas,  com o  Üb]cLivo  de consc]enii/dT a pÜpu]açào  loca]  >ubre  a
importância da conservação e limpeza dos terTcnos.
Art.   16°.   Os   casos   omissos   ou   que   demandarem   regulamt.ntaçà[]
adicionfll  pa[a   a   efetividade   desta   Lei   podcrà{)   ser   re`ç(ilvidi).ç   T.elt)
Prefeito Mu"cipal, ptiT mei.{i de ato mmiativ{) Tir(')pritt.
^rt.17U.  Os  imóveis  objeio  de  notificação  nos  Let.mos  do  ar{igo  3°

scrão     moniloi.ados    e     fiscali;/ados    periodicamente    pclt)s    ó!gãos
compe[enLes  da  Pret.citui.a,  com  o objetivo de  verificai.  a regulaiidade
da    coiisewação    e    limpeza    dos    mesmos,    smdo    emiiida    nova
noiificação  s€mipre  quc necEssáTiit.
Art.   ]8U.   Esh   Lei   eriü'a   cm   vigor   na   data   de   sua   publicaçào,
revügando-se as dispo§ições em contrário.

Boa Vista-PB, 02 de Junho de 2025

JOSÉ FERNANI)O I.EITE AIRES
Prerel-[('

Publicado por:
K ézia Silmai.a Cosn T`arias

Código l dentificador: 65 20725l.

GABINF,TE DO PREFEIT0
LF.T T`" 876/2025

DISPÓE         SOBRE         A         CART£IRA         DE
IDENTIFICAÇÁO DA PESSOA COM Sh`DRO}ffi
DE      [.mROM[ALGIA      No      ÂMBITo      I]o
MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA/PB  E  I)Á  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEno  CONSTITUCION^L DO  ML`.lcfpTO  TIF,  I!OÂ
VtsTA,    ESTADO    DA    PARAÍBA,    raço    süber    que    a    Càmara
Municipal  aprovou c  eu sanciono a  seguiTiLÇ Lgi:
`Tt.   1°.   Fica   ínsriiui.da  a  CaTteiTa   de   Tdentificação   da  Pes`ma  com

Síndromc  dc Fibromialgia (CIPSF),  dcsiimda  a  confçrir iúentiricação
à pcssoa diagnosticada com fibromialgia, com o objetivo de gaTmijT a
€1a  atcnção  intcgral,  pronto  atcndimento  e  pnoridade  i.u  acçsso  aos
scr`'iços   públicos   e   piwatlos,   especialTnçnic   na§   áreas   de   saúde,
educação e assistêiicia social.

§  1U  0  documcnto  ofic]al  dc  que  trata  esta  Lü   sera  E'xpedid(i  pclzi
Sccretaria   Municipal   de   Dcsenvolvimento   Humant)    E    Assistência
Socia[, mediante requerimento.

§  2Ú  Para  fins  desm  Lcj  a  pessoa  com  Sín{lrome  de  Fibr()mjalgja  é
aqucla   qu€   estjver   assim   classiiica{la   n()s   tc!rmü.`   da   Organização
Mundial   da  Saúdc  (OMS),  sob  o  códjgo  M79.7  do  CID-10,  qi]c  a
d€fin€  como  uma  con(lição  {le  doi.  gcncralizada.  aç;sociada  à  fadiga
cxti`ema,  alterações  no  sono  e {lisiúrbio.`  cognitivos,  acompanhada dc
ai)rcscntação    de   laudo   médiço   espcL.i'fiço   i`oni   o   diagnóstico   de
FibromiaLgia.

ArL  Z°.  Fica  au[on7ada  a  SeiTetzim  Mumcipal  de  Dcscnvolvimento
[Iumano   €   ASsisLência   Social,   ou   outro   Órgâo   regulamcntado   pelo

Poder  Executi\'o  Muricipal.  expedir  a  Cartem  dE  ldcntificaçào  dH
Pessoa     com     Síndrome     de    Fibromia[gia    (CH'SF)`     dci7idaTTiEntE
numerada.    de   modo   a   possibi[itar   a   coiitagem   dessBs   rit;.`siias,
documento   este   quc   de\rerá   conter   obngatonamente   zu>   st:gum[es
infomiações míní iiias:
I   -   Brasão   dc  Amas   mimicípal   com   a  inscrição   d?   "Prefei`ura
Municípal de Boa VistapB\. e órgâo expedidor;
lJ -RegistL.o geral no órgão  Emitc.iite.  local e data da expedição;
In   -  Nomc,   filiação,   local   c   data   de   nascjmento   do   ideniifiçado.
iiúmcro  da  carteira  dc  idcntificação  civil,  tipo  sai]gui'neu  e,  de  f.oma
i.Çsumidfl,   a   comarca,   o   cariório,   o   livro,   a   riillia   e   o   nú]ngro   do
].eg]stro  dc  nasctm€Tiro.

IV -Fotografia,  no  foiimto 3x4  cm,  assinatura e imprE,çsã(] diE;í{al  do

polega[ direito do identificado:
V -Afisinatura dti di.rigenLc du itTgão expt:d]d(ir.
Art.   3Ü.   A   Carte]ra   de   ldentifit,açào   da   Pessoa   L`om   Síndrome   de
Fibromialgia  (CIPSF)   ierá  validacle  de   5  (cínco)  anos,  devendo  s€r
rcnovada a cada período para  nns  de atualização  dos dados cadasLrais
da pessoa identificada no órgão emissor.

§1U.F,m  caso  d€  perda  ou  exiravi{),  poderá  ser  £mi[ida  iima  `qegunda
yia    mediaii[e   apTesgnlaçãü    dü    TespecLivu   boletim    de   ocorrén[ífl

poliüal-
§2".É  rEspomabilidade  do   in{eressíido   (a)  ou   de   scu   i.eprescntante
legal    mariter    atua]izados    os    dados    constarites    da    Carteii.a    dc
Tdent`1icaçãt] díi Pcs.çt]a ciim  Síndrtime dc Fibromialgia (CIPsr).
Art.  4".   A   Carteira  de   ldentificação   da  Pessoa  com  Síiidrome   de
Fihromialgía   (CIPSF)   sei.á   €xpedida   scm   qualquer   cusro   para   o
requerentE,    por   mcio    de    solicitação    devidamente    prcmchida    e
assinada    pe]o     interessado    (a)    ou    por    scu    rcprcscntante     lcgal`
acompanhado   dc   i.elatóiio   médico,   confirmando   o   diagnóstico   dc
acordo  coni  a  L`lassificação  lntcmacional  de  Docnças  (CJD).  de  seus
documcntos   pcssoais,   bcm   como   dos   scus   Tcspoi]sá`'eis   legais   e
comprovante de endereço.
Art.  5".  A emissão  e  o  úatamcnto  dos  dados  pcssoais paTa a  emi5rio
da Carteira de ldentificação  da Pcssoa com Síndrome de FibTomialgia

{CIPSF)  dcvcm  obscrvar  as  disposiçõcs  da  Lc;i  Ti°   13.709.  dc   14  de
agosto  dc  2018  -Lei  Geral  de  PTüleçãu  de  Dad{is  Pessoais  (LGPD),
t;spccialmen[e no  que  se refere à coleta`  amiazenamcnto,  tratamento  E
compaiiiLhammto dc dados setliiveis
Art.  6°.  0 Poder Executivo  Municipal  fica  autoúzado a TeguliiiTiciitar
esta Lei, no que for necessário, para a sua implcmenLaçã() c cxecuça{i.
Ai.t.  7Ü. Esta Lci cntTa cm vigor na data dc sua publicação,  revogando-
se as  dispüsiçõcs  cm  contrário.
Boa Vista-PB, 02 de Juiiho de 2025

JOSÉ FERNANDO LEITE .URES
Prefcito

Publícado por:
KézJa Silmara Costa Farias

•         Código Tdentificador:E9E05 óó7

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 877/2025

TNSTITU[, NO ÁMBTTO DO MUNTcfpTO DE BOA

¥àsBTRAETp:isí&D%AMEDEECÀONNGSFF,TMNAT?`AF,çã2
0UTRAS P ROVIDÉNCIAS.

0  PREFEITO  CONSTITUCIor`'AL  1]0  MUNicípio DF,  ROA
VISTA,    ESTAD0    DA   PARAÍBA,    faço    saber   qiie   a   CâmEiru
MmiciF]dJ  aprtwou e eu sanciono a seg\riiite Lei:
Àrt.  1°  F-ica  hstit\ii'do,  no  ámbito  do  Município`  o  Dia Municipri  dc
Conscie[itização    da    Síndromg    de    A]igelman`    a    ser    celetiradt.
anualmente no dia  15 de fe\``eTeíro,
Árt.    2®    Ü   Dia   Municipal    dc    iTonscicntização    da   SiiidromE    de
A ngel iT`an  tem como  objctívos:
T  -  Conscicntizai.  a  população  sobi.e  a  SíndromE  dE   Angelman,  suas
c.aractei.iísticas,    ci    djagnóstjco   por   meio    dc    exam€    genéiico   e   os
t.ra(amentos dispon ívcis;

11   -   Piomover   a   inclusão   sociôl   das   i)essoas   com   Síndrome   dc
Angelmaii e orientá-las sobrc seius dircitos;
111 -Combatei  o prcconccito  e o cstigma direcionados às pessoas Çüm
essa condição:
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JV  -  Tnctmtivar  a  i]esquisa  cicmtitiL.a  t:  a  t.tmação  de  prt)fi.çsit)nais
c5pecializad{)s     n(i     att'ndimtmti}     à3s     pesst)as     com     Síndr()me     de
AngE.Imm-
Art.   .1Ü   No   Dia   Municipal   de   Conscientização   da   Sínd[.ome   de
Angelman,  dcvc!.ão ser  realjzada`ç  atlvidadcs  educa[ivas  nas  unjdade.q
de saúde e de educação do Mun]ci'pio
Art.  4°  As  atividades  alusivas  ao  Dia  Municipa]  de  Conscicnü2ação
da  Síiidrome  de  Angelman`  previ.çtas  no  artigo  anterior.  têm  como
obje`ivos:
J - Inserir a temática da Sindi.ome de ^ngelman na comunidade,
11 - Estimulai  o diagnógtico  precoce,  o exaine gcnéuco,  a cstimulação

piecoce e a onentação médica dos pacigntes;
111   -   Smsibilizar   os   diveisos   profissioiiais   da   sociedade   sobre   a
contríbuição de seus conhecimentos para oferecer qualidade  de vida  e
tratamento aos sintomas das pessoas com Síndrome de Aiigelman;
IV  -  Apoiar  o  desenvolvimento  cieiitífico  e  tgcnológico  voltado  ao
traiamento   da   Síndi.ome   de   Angelman   e   scus   sintomas,   visando   à
melhoria da qual[dade de vida dos indivjduoLç afctados.
V  -Divulgai   os  sinLomas  da  Sjndi.ome  de   Angelman.   incluindo  as
crises  Epilépticas.  a  t-im  d€ pi.omo\'er  o  diagnóstico precoce;
VT  -Divulgar os direitos relacionados à  medicação e outias forinas de
traiamento,  com  o  objetivo  de  minimizar  os  et`eitos  da  síndrome  e

garantír a  qualidade  de vida das pessoas  .ifétadas.  indcpcndcntcmcntc
dc  `çua idade;
VII  -  Desenvolver  instrunien[os  de  infórmação.  análise,  avaliação  e
controle   pclos    serviços   de   saúde,   com   a   participação   ativa   da
sociedade.
Art.  Sü  0  Poder Executivo poderá fimiaT  coiivêiiios  e parcems  com
insiituições  pi.ivadas  pam  a  realização  das  ati\.idadcs  prcústas  ncsta
Lei,  devendo  garan[ir  a ampla di`ulgação  dcssas  atividadcs`  de  modo
a alcançar toda a população intci.essada no Município.
^rt.  6°  As  dcspcsas  decon.cnLes  (la  execução  desla  T,ei  con-erão  poT
conta dc dotaçõcs orçamcntárias própr]as, podendo t;er suplemeniadas.
se ncccssáno.
Art.  7U Esta Lci  cntra cm vigor m  data  de  sua  publiçaçào, Tcvi)gadas
as d]sposiçõçs cm contrário.

Boa Vista-PB, 03 dc Junho de 20=5

]osÉ FERNANDo l.EITE Alms
Pref'eito

Pul)licado por:
Kéxia Silmara CosLa Farias

Cúdigo [dentificador:07C6D1313

ESTAno DÁ PARAÍBA
mEFEITUR^ MljT`TlclpAlj DE Bor`^lTo DE sAr`lTA FÉ

coMISSÀo pF"AT\mT`rTE l)F, LlclTAÇÃo
FinRATo no REsuLTADo DE luLGAMENTo DAs

PROPOSTAS

PREGÃO ELETRÔNTC0 N° 12/2i}25

EEXTRAT0    DO    RESULTAI)O    DE    JIJLGAMENTO    DAS
PROPOSTAS

OBJETO:    AQIHSIÇTÃO   DE   01    VEfcuLO   UTTLITÁRT0   TTPO
MINTVAN  o7  LUGAREs,  zERo  QUTLÔMETRo.  coM  ANo  rlr,
FABRICAÇÁ0  2025  0U  SUPERIOR`  DESTINADO  A ATENDER
As NECEssll]ADEs DA sECRETARIA DE sAÚDE  DE BONrro
DE SANTA fÉ - PB, NOS TERMOS  DA EMENDA IMPOSTTTVA
No 3 o2/2 024.

"CEDORES:

1  -  RIO  VALE  ALTOMOTORES  LTI)A  |  Tipo:  Ltda/Fireli  -
LC123 : Não -Documento 00.585.424/0001 ú5

Valor  Global:   R$   149.900,00   (Ccntu   e   Quarcrita   e   Nove  Mfl   e
N ovecenm Reais).

12onito  (le  SanLa Fé -PT3,  Í12  dejunho de  2025.

FRANCIMAGNA FEÍTOSA l.INTO
P,tgocira

Pul,licado por:
i-i.anclmagIla  r`Citosa pinto

Códigoldentiricadgr:87DB80F7

coMissÃo pmMANEr`]TE i)E uciTAÇÃo
TmMO ADiTivo

PtJBLICA POR TNCORREÇÃO

TERMO  AD[TIVO  N.U  03  AO  CONTRATO  N.®  194m23  DO
PROcESSO LICITATÓRIO NA MOI]ALmAllE TOMADA DE
pREÇo No o3", QUE Er`]TRE sl FAZEM A PREFEITURA
MUNIcll]AL  DE  BONITO  DE   SANTA  FÉ  E  A  EMPRESA
pRolEMAQ   cor`.STRuÇÕEs   E   slm`1Ços   LTDA   -   ME,
CNpj:    21".773/0001"    QUE    TEM    POR    OBjrlo    ^
CONTRATAÇÃO   DE    EMPRESA   ESPECIALIZADA   rARA
EXECUÇÀO I)OS SER\TÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO
DA 2' F<TAPA 1)0 CAMPO DE FIJTEB0L NO MUNICIPI0 DE
lmNITO I>E SANTA FÉ . PB.

A  PREFEITURA  MuucTPAL  DE  BONrT`o  T}F,  sANTA  FÉ,
ESTADO  DA  PARAÍBA`  pessoa  jurídica  de   dircito  público.   c<im
side  m  Avenida  Aurea  Dias  de  Almcida,  N°  228`  Cc:ntni`  Bonito  de
Ssanta   Fé,    CEP.    58.960i}00,    inscnta   m    (NPJ/MF   sob    o   n.°
0ú924.037/0001-18,     por     seu     rcpTcmtantc     legal     ^NTÔNIO
LUCEt`rA       flrHO,      CPF.       570.882.094-20      e      PROJEM^Q
CONSTRUÇÕFS      F,      SF,RV[ÇOS      I,TDA      -      ME,      l`NPJ:
21.784.773/()00l -R6.  coin  sede  na  ATenida  Comandantc  Vital  Rolini.
101,  Baim  Cetitro,  Cidadc  de  C4a2eiras  -PB,  Cbp:   58.9()0-000,
celebríim    o    pTeseme    Termo    ^diti\'o,    mediante    as    cláusulas    c
ci)ri{ltções a st:guir rehcionadas:

T)A JUSTTFICATTVA Ti'.CNICA E JURÍI)ICA

CLÁUSULA PRIMEIRA
0 pTi3st:nte lmtnmcmo  tm p<}r ohjetivo  altt:rar a  Cláusula Teri:eira,
•lti   Coirirato   originário   n"   194/2(123.   sem   alteração   de   objetot   em
contbrmidade  com  o  art.   ó5``.   §   1",  da  lei  n°  8.666Ü3   c  altcraçõcs

ppos¢erioies,   devido    a   nece!5sidade    de   reprogramação   da   plamlha
o rçamenLár! a l icitada

DO VÁLOR ^CRÉScii)O

cLÁusuLA sEGlmDA

Sirá   acrcscido   ao   valor   contrflto   onginário   a   impürLàric]a   de   R$
5.931,96  (Cfnco  MH  Novecen.os  e  Trinta  e  Um  Reais  e I`'ovcnta  e
Seis  CeiitavosL correspondente a 2,47% do valor coiitTata[1ti.

I]A RATmcAÇÃo

CljÁUSL+A TERCEIR^

Tt)das  as  demais  cláusulas  e  c{`ndições  do  Cüntt.aio  n.U  I 94;1JJ23,  iiãi)
•dlleradas   ou   rt:üficdilas   pelo   presenre   Tcrnm,   são   exprcssamente

rratificadas,  pari]  i{}dt.!;  Üs  riris  dt:  dír¢:iui,  F.  por  estflrern.  assim, justas
c acenadas. as p:+TLe!; Üu seus reprcseritantes legais,  assinam o presente
Tgrmo,  que  passii  a  rite{piar  o  C.ontrato  originário,  para  todos  os  fins
dc  dHEito.

BBDnito{leSant:iFé-PB,30tlemaitidi:2025.
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